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Portaria IPVEL ne OL7/ZOZ2

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Vertente do Lério/PE - tPVEL, no uso de suas atribuições conferidas
pelo art, 30, inciso Xlll, da Lei Municipal ns 335/201j.

RESOLVE:

Art. 1e Anular a portaria ns O05|2O2Z

Art.2e Conceder aposentadoria Voluntária por ldade e Tempo de contribuição a

senhora MARIA NASCTMENTO DA SILVA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Símbolo l, Nível A, com matrícula n" 4000114, lotada na Secretaria de Educação nos
termos do artigo 6" da EC n" 4L/2o03 e Art. 2e da EC ne 47 /2005.

Art. 3e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus
efeitos para o dia 15 de março de 2O2Z

Registre-se, intime-se e publique-se.

Vertente do Lério, 20 de junho de 2OZ2

.i:..; i '

., , /ffi& . pÍeÍeirurâ Municipât deiw VERTENTE DO LÉRIO
'n,.Y ,,r.

lNsTlruro DE PREVIDÉNCIA Dos sERVTDoRES MUNtctpAts DE vERTENTE Do LERto - tpvEL

r)

,johnhUfr"á {,/,^- SILEIDE COSTA DA SILVA
Diretora Presidente do tpVEL

§íleírfu,CotWnM
filor.:94051

ü

Puü,kdo

drt*c

Praça Severino Barbosa de Sa
Fone/Fax.: (81) 3634-

rles, 40 - Centrofuertente do Lé
7156- CEP: 55 760-000 CNPJ

rio-PE. Site- urww. ipvel. pe. gov.br
no. 05.634.455/0001 -82


